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Gabinete
Ver. Vagner Gonçalves- PDT

 
PROVIDÊNCIA:                                    Nº ________ 2022. 
 
 AUTOR: Ver. Vagner Gonçalves  

 ENTRADA:    /    / 2022.

 ENVIADO POR:                            

 RESPONDIDO:_____________________________________________

Sr. Presidente

O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite:

Ao Executivo e a secretaria responsável que fiscalize o descarte irregular de lixo,
em  terrenos  baldios  na  Avenida  Paraguassú,  na  Avenida  Conceição  do  Arroio  no
Distrito de Atlântida Sul, em Mariápolis, nas imediações da Praça do Rotary. Além de
notificar  os  proprietários  e  realizar  a  limpeza  destes  locais  e  a  Subprefeitura,  que
também utiliza o local para o descarte de galhos e podas.

Justificativa

É uma demanda dos moradores, pois segundo os mesmos o  lixo depositado no 
local aumenta a proliferação de pragas, mau cheiro e é um risco sanitário. 

Sala de Sessões 16 de Agosto de 2022

Ver. Vagner Gonçalves
Bancada do PDT                                                              
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